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Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da 1ª Vara de 

Falência e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da 

Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná 

 

 

 

 

Autos n.º 0000040-32.2016.8.16.0185 

Recuperação Judicial 

 

 

RICARDO ANDRAUS - ADMINISTRADOR JUDICIAL, 

nomeado nestes autos em epígrafe, conforme Termo de Nomeação 

devidamente assinado e qualificado, vem à presença de Vossa 

Excelência, por meio do seu procurador, em atenção ao artigo 22, 

I, “a” da Lei n.º 11.101/2005, expor o relatório das atividades 

das recuperandas. 

No mês de Maio a produção e as vendas tiveram 

uma elevação em relação ao mês anterior. A empresa apresentou 

resultado contábil e financeiro positivos. 

 

Mês de Maio    

 

Grupo                      Quantidade Total      Toneladas       Valor Total (R$) 

 

FARELO                             37.960,00      1.137,79             557.446,00 

FARINHA                           317.325,00      3.689,97           5.138.375,61 

 

Total Geral                       355.285,00      4.827,76           5.695.821,61 

 

 

Em contrapartida, ainda naquele mês foi 

surpreendida por uma decisão de outro Juízo oriunda do processo 

executivo de nº 0008102-34.2016.8.16.0194 proposto pelo credor 

Banco Santander S.A. (21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da 

Região Metropolitana de Curitiba/PR), para bloqueio judicial de 

valores em suas contas correntes que acabou retirando valores do 

capital de giro, porém as recuperandas seguem na tentativa de 

reversão da decisão com a eventual homologação da presente 

aprovação do Plano de Recuperação nestes autos.  
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Segue composição do bloqueio realizado em 

outro Juízo: 

 

 
            Banco               Valor (R$)         Data 

 Bradesco               12.451,07      24/05/2017 

          Banco do Brasil        27.084,80      24/05/2017 

          Banco Itaú             27.375,56      25/05/2017 

          Banco Petra                16,94      25/05/2017 

           SALDO TOTAL BLOQUEADO 66.928,37 

 

 

Para o mês de Junho, já é estimada uma 

redução nas toneladas de moagem, e consequentemente, uma 

diminuição moderada de sua receita, mas ainda dentro de uma 

normalidade, mantendo a média do seu lucro líquido: 
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Diante do acima exposto, requer-se que o 

presente parecer seja juntado aos autos.   

    

É O RELATÓRIO. 

             

                         Nestes termos, 

Pede deferimento. 

     

          Curitiba, Estado do Paraná, 22 de Junho de 2017. 

 

 

 

    Ricardo Andraus          Thierry Phillipe Souto Costa   

    OAB/PR 31.177                   OAB/PR 50.668  

        ADMINISTRADOR JUDICIAL           Por procuração (p/p)   
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